
Página 1 de 30 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 

 
Rua Padre Vitoriano Valente, nº. 540 - CX. Postal, 31 - Fone: (43) 3178-8454 

CEP 86200-000 - www.ibipora.pr.gov.br 
CNPJ: 76.244.961/0001-03 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022-SME 

 

O Secretário Municipal de Educação de Ibiporã, PR, no uso de suas atribuições, 

considerando a existências de vagas remanescentes resultantes do Convênio entre o Município de 

Ibiporã e a Universidade Estadual de Londrina (UEL), torna público o presente Edital de para 

CREDENCIAMENTO de INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR para a celebração de Termo de 

Cooperação Técnica com o Município de Ibiporã, objetivando à viabilização de concessão de 

estágios não obrigatórios aos alunos de licenciaturas das Instituições de Ensino Superior que 

firmarem Termo de Cooperação Técnica com este Município, conforme dispõe o Art. 5º da Lei nº 

11.788, de 25 de setembro de 2008, que regulamenta o estágio não-obrigatório. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA: 

1.1. Constitui objeto do presente edital de Chamada Púbica o Credenciamento de Instituições de 

Ensino Superior, regularmente constituída para, no interesse da Administração Pública, celebrar 

Termo de Cooperação Técnica, para a oferta de vagas de estágio de licenciaturas, para os cursos 

de: pedagogia, letras língua portuguesa e/ou inglesa, matemática, história, geografia, educação 

física, ciências biológicas, ciências sociais, Filosofia, Música, entre outras licenciaturas, em 

conformidade com a legislação pertinente e vigente para concessão de estágio, de acordo com os 

critérios, Termo e condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pelas disposições estabelecidas nesta 

Chamada Pública. 

1.3. Poderão ser selecionadas todas as propostas, desde que aprovadas pela 

Diretoria Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, observada a ordem de classificação 

para a celebração do Termo de Cooperação Técnica. 

1.4. O credenciamento de Instituições de Ensino Superior para firmarem Termo de Cooperação 

Técnica com o Município, para realização de estágio não-obrigatório em licenciaturas nas Unidades 

de Ensino da Secretaria Municipal de Educação, não exclui a possibilidade de contratação de 

estagiários de outras Instituições de Ensino que não possuam Convênio ou Acordo de Cooperação 

Técnica com o Município, seja para realização de estágios obrigatórios ou não-obrigatórios no 

Município de Ibiporã. 

 

2. DO OBJETO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Estabelecer as condições básicas para que os alunos regularmente matriculados e que 

estejam frequentando, regularmente, os cursos de licenciaturas em pedagogia, letras língua 

portuguesa e/ou inglesa, matemática, história, geografia, educação física, ciências biológicas, 
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ciências sociais, Filosofia, Música, entre outras licenciaturas, das Instituições de Ensino Superior 

que forem credenciadas e firmarem Termo de Cooperação Técnica, a fim de que os estudantes 

tenham acesso às vagas de estágio remanescente, na modalidade não-obrigatório junto à 

Secretaria Municipal de Educação de Ibiporã. 

2.1. Objetivo Específico 

• Visar à preparação para o trabalho profissional dos acadêmicos em licenciaturas tais como: em 

pedagogia, letras língua portuguesa e/ou inglesa, matemática, história, geografia, educação física, 

ciências biológicas, ciências sociais, Filosofia, Música, entre outras, em conformidade com a 

legislação e normas pertinentes e vigentes para a concessão de estágio, de 

acordo com os critérios, Termo e condições estabelecidas neste Edital. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA: 

3.1. Poderão participar deste processo as Instituições de Ensino Superior públicas ou privadas, em 

situação regular no país, desde que cumpram os requisitos previstos neste Edital. 

3.1.1. As Instituições de Ensino Superior deverão apresentar cópia da inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, bem como ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social consolidado em vigor, incluindo, se houver, as alterações realizadas 

desde a última consolidação, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão 

competente, bem como, se for o caso, comprovação do poder de representação do 

responsável pelo oferecimento da proposta. 

3.1.2. Apresentar Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União; Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Estaduais, Certidão de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Municipais, Certificado de Regularidade do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos 

termos da Lei nº 8.666/93, e ainda apresentar a declaração de não ocorrência de impeditivos em 

firmar parceria com a Administração Pública (Anexo II). 

3.1.3. Estão impedidas de participar desta Chamada Pública as Instituições de Ensino Superior: 

a) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição (artigo 87, IV da Lei Federal nº 8.666/93) e as 

suspensas ou impedidas para licitar e contratar a Administração (artigo 87, III, da Lei Federal nº 

8.666/93 e do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/02); 

b) cuja falência houver sido decretada. 
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3.2. As inscrições deverão ser encaminhadas ao Município de Ibiporã, exclusivamente via Internet 

pelo link: https://ibipora.eloweb.net/protocolo/aberturaProcessoExterno, a partir da data da 

publicação deste edital. 

Os requerentes deverão responder às perguntas do FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO (Anexo III), 

preenchido em papel timbrado da empresa e/ou carimbo, disponível para baixar no site do 

Município de Ibiporã na Aba “EDUCAÇÃO – ícone - CHAMADA PÚBLICA - ESTÁGIO”. 

3.2.1 – A inscrição poderá ser efetivada a qualquer momento a partir da publicação do presente 

edital. 

3.2.2 – O atendimento para dúvidas e esclarecimentos será pelo endereço eletrônico 

educacao@ibipora.pr.gov.br. 

3.3. Declarar ciência e concordância com as disposições previstas no Edital, responsabilizando-se 

pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 

avaliação. (Anexo I). 

 

4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS PARTICIPANTES 

4.1. Entregue a documentação, a Diretoria Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, 

manifestará em cinco dias úteis o interesse no credenciamento da requerente, emitindo Parecer de 

Aprovação ou de Desaprovação que será enviado via e-mail. 

4.2. A Diretoria Administrativa avaliará as documentações apresentadas de acordo com os 

seguintes critérios: 

a) Executar as ações e atividades em estrita observância à Lei Federal nº 11.788/2008; 

i) Estar estabelecida há pelo menos 3 (três) anos, de caráter idôneo, com ou sem 

fins lucrativos, oferecendo serviços auxiliares na intermediação junto às entidades 

CONCEDENTES de estágio. 

 

5. DA FASE DE CREDENCIAMENTO  

5.1. A fase de credenciamento observará as seguintes etapas: 

5.1.1 Publicação do Edital de Chamada Pública. 

5.1.2 Envio das documentações pelos interessados. 

5.1.3 Etapa de avaliação das inscrições pela Diretoria Administrativa da SME. 

5.1.4 Divulgação do resultado. 

5.1.5 Interposição de recursos contra o resultado. 

5.1.6 Análise dos recursos pela SME. 
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5.1.7 Homologação e publicação do resultado do credenciamento e da seleção, com 

divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 

5.2 A vigência do presente credenciamento será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o interesse e 

solicitação da SME. Os termos de cooperação técnica decorrentes do presente credenciamento 

terão seu prazo de vigência condicionado ao vencimento do credenciamento. 

 

6. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

6.1. Os resultados do credenciamento serão divulgados no site do Município de Ibiporã. 

6.2. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado do processo de seleção. 

6.3. Após a divulgação dos resultados, os participantes que desejarem recorrer contra o 

resultado deverão apresentar recurso, no prazo de 3 (três) dias corridos, contados da 

publicação da decisão. 

6.3. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

6.4. O recurso poderá ser interposto por meio do link: 

https://ibipora.eloweb.net/protocolo/aberturaProcessoExterno. 

6.5. Interposto recurso, a SME dará ciência para que os interessados apresentem suas 

contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da ciência. 

 

7. DA HOMOLOGAÇÃO 

Após a definição das INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR selecionadas, será realizada a 

homologação e publicação do resultado definitivo da fase de credenciamento. 

 

8. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

8.1 - O parceiro credenciado deverá firmar Acordo de Cooperação Técnica com o Município de 

Ibiporã, conforme legislação vigente. 

8.2 - A fase de celebração do Acordo de Cooperação Técnica observará as seguintes 

etapas até a assinatura deste: 

8.2.1– Ajustes no termo e plano de trabalho e regularização de documentação, se 

necessário. 

8.2.2– Parecer Referencial da Procuradoria Jurídica do Município de Ibiporã. 

8.2.3– Publicação do Extrato do Termo Cooperação Técnica no Jornal 

Oficial do Município. 



Página 5 de 30 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 

 
Rua Padre Vitoriano Valente, nº. 540 - CX. Postal, 31 - Fone: (43) 3178-8454 

CEP 86200-000 - www.ibipora.pr.gov.br 
CNPJ: 76.244.961/0001-03 

 

9. DO DESCREDENCIAMENTO 

9.1. Ensejará descredenciamento a ocorrência de quaisquer das seguintes situações: 

9.1.1. Qualquer tipo de discriminação em relação ao aluno com interesse em 

determinado estágio; 

9.1.2. A cobrança de quaisquer valores do aluno estagiário; 

9.2. As Instituições de Ensino Superior credenciadas poderão solicitar o seu descredenciamento, 

devendo formalizar sua intenção junto ao Município de Ibiporã, respeitadas as obrigações 

assumidas no termo de cooperação técnica devidamente celebrado entre as partes; 

9.3. A Instituição de Ensino Superior que for descredenciada pelo Município de Ibiporã, por 

quaisquer das causas descritas no item 9.1 deste Edital, ficará impossibilitada de efetuar novo 

credenciamento por um período de 12 (doze) meses. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

10.1 – O presente Edital será divulgado em Diário Oficial do Município de Ibiporã e no Portal da 

Educação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ibiporã. 

10.2 – A Diretoria Administrativa e Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação resolverão os 

casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e 

os princípios que regem a administração pública. 

10.3 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da Chamada Pública. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações neles 

contidos poderão acarretar a eliminação do interessado no credenciamento. 

10.4 – O Município de Ibiporã não cobrará dos interessados qualquer taxa para participar desta 

Chamada Pública. 

10.5 – Todos os custos decorrentes da elaboração das documentações e quaisquer outras 

despesas correlatas à participação na Chamada Pública serão de inteira 

responsabilidade dos interessados, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou 

indenização por parte do Município de Ibiporã. 

10.6 – Necessitando de mais informações e esclarecimentos de dúvidas, as Instituições de Ensino 

Superior deverão entrar em contato por e-mail, no endereço eletrônico 

educacao@ibipora.pr.gov.br 

10.7 - Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

10.7.1 – Declaração de Ciência e Concordância (Anexo I) 

10.7.2 – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos (Anexo II) 
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10.7.3 – Formulário para Inscrição (Anexo III) 

 

10.7.4 - Minuta do Termo de Cooperação Técnica – (Anexo IV) apenas para conhecimento, não 

será necessário o preenchimento na fase de inscrição à Chamada Pública; 

10.7.5 – Minuta de Plano de Trabalho – (Anexo V) a Intituição de Ensino Superior deverá concordar 

com os termos do Plano de Trabalho anexo; 

10.7.6 – Critérios de seleção dos estagiários pela unidade concedente - Analise de Currículo - 

Pontuação dos Estagiários (Formação Acadêmica e Atuação Profissional) (Anexo VI) 

10.7.7 – Minuta de Termo de Compromisso de Estágio (Anexo VII) 

 

Ibiporã, 08 de abril de 2022 

 

 

 ANTONIO PRATA NETO 

    Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

Declaro que [identificação da Instituição de Ensino Superior] está ciente e concorda com 

as disposições previstas no Edital de Chamada Pública nº 001/2022-SME e em seus anexos, bem 

como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações 

e documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

 

[Local-UF], ____ de ______________ de ________. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante da Instituição de Ensino Superior 

Carimbo CNPJ da Instituição de Ensino Superior 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro, para os devidos fins, que a [identificação da Instituição de Ensino Superior] e seus 
dirigentes: 

✓ Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional. 

✓ Observa as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, para os fins estabelecidos pelas 

legislações vigentes. 

✓ Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, in verbis: 
XXXIII - “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

✓ Não existem fatos impeditivos para sua participação na presente Chamada Pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior: 

✓ Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 

✓ Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 

Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o acordo de colaboração, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 
Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela 
instituição parceira), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente 
como dirigente e administrador público.  

✓ Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, suspensão temporária da participação em Chamada Pública e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração Pública 
sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de Chamada Pública ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 
 
 

[Local-UF], ____ de ______________ de ________. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante da Instituição de Ensino Superior 

Carimbo CNPJ da Instituição de Ensino Superior 
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ANEXO III 

 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO 

Nome da INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR: 

 

Endereço: 

 

CNPJ: 

 

Responsável Legal: 

 

Histórico da Instituição de Ensino Superior:  

(Conte-nos brevemente a história de sua Instituição de Ensino Superior) 

 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e produtos desenvolvidos: 

(Descreva seu portfólio de serviços e produtos) 

 

Número de funcionários: (quantos funcionários possui? E em quais regimes?) 

 

1. A Instituição de Ensino Superior aceita participar do Edital de  nº 001/2022 para estabelecer as 

condições indispensáveis à viabilização de concessão de estágio não obrigatório, aos estudantes 

matriculados nesta Instituição? 

(     ) sim. 

(     ) não. 

 

• Motivo para se candidatar: (Escreva sobre os motivos que o levaram a se inscrever neste 

processo seletivo e quais são suas expectativas) 

 

 

[Local-UF], ____ de ______________ de ________. 

 

 

 

Assinatura do Representante da Instituição de Ensino Superior 
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Carimbo CNPJ da Instituição de Ensino Superior 
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ANEXO IV 

MINUTA 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

[Instituição de Ensino Superior], pessoa jurídica de direito xxx, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n. xxxx, com 
sede xxxxx, neste ato representada por xxxxxx, RG: xxxx - SESP/PR, e MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, inscrita no 
C.N.P.J./M.F. sob o n. 76.244.961/0001-03, com sede na Rua Padre Vitoriano Valente, 540. Centro, na 
cidade de IBIPORÃ, Estado: PR, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada por JOSÉ 
MARIA FERREIRA, respectivamente Prefeito Municipal, resolvem celebrar o presente convênio, observadas 
as disposições da Lei n. 11.788 de 25 de setembro de 2008, mediante o disposto nas cláusulas seguintes: 
 
Cláusula primeira – O presente Convênio tem por objeto estabelecer campo de estágio curricular para os 
estudantes dos Cursos de Graduação – Modalidade Licenciatura da INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, 
com condições de proporcionar experiência prática na linha de sua formação, como complementação do 
ensino e da aprendizagem por meio de atividades sociais, profissionais e culturais executadas em situações 
da vida real e de seu meio, promovendo a integração Universidade/Faculdade-Comunidade.  
 
Cláusula Segunda – A aceitação do estudante da INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR como estagiário 
pela CONCEDENTE no recinto de suas instalações ou locais de atuação não configurará vínculo de qualquer 
natureza, observados os requisitos dispostos na Lei nº 11.788/2008, art. 3º, pelo que fica a mesma 
desobrigada quanto a encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. 
 
Cláusula Terceira – Antes de iniciadas as atividades de estágio, sob pena de invalidação do mesmo, deverá 
ser firmado Termo de Compromisso entre a CONCEDENTE, o estudante e a UNIVERSIDADE, no qual serão 
definidas as condições para a realização do estágio, constando obrigatoriamente menção expressa a este 
Convênio. 
 
Parágrafo 1º. Quando se tratar de Estágio Curricular não Obrigatório, o Termo de Compromisso deverá ser 
instruído com: 
 
I. Cópia de apólice de seguro de acidentes pessoais a ser feita pela CONCEDENTE.  
 
II. Plano de Estágio elaborado em conjunto pelo estudante e pelo supervisor com a participação da 

CONCEDENTE, por seu representante legal e pelo orientador de campo. 

Parágrafo 2
o
. No caso de estágio curricular obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro será 

assumida pela instituição de ensino.  

Cláusula Quarta – A carga horária do estágio deverá ser compatível com o horário das atividades 
acadêmicas do estagiário, devendo respeitar: 
 

I. nos estágios obrigatórios, a carga horária determinada pelo Colegiado do Curso, observando o 
previsto na legislação pertinente; 

II. nos estágios não obrigatórios, a carga horária limite será de  6 (SEIS) horas, podendo ser realiza-
da aos sábados e domingos. 

 
Parágrafo 1º. Poderá ser prevista carga horária superior à mencionada no inciso II, quando se tratar de 
Estágio de Imersão. 
 
Parágrafo 2º. O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão 
programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que isso 
esteja previsto no projeto pedagógico do curso. 
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Cláusula Quinta – O período do Estágio Curricular não Obrigatório será de até um ano, podendo ser 
prorrogado, mediante critérios previstos na regulamentação específica de cada curso de graduação, por 
período que não exceda 2 (dois) anos contados do início do estágio. 
 
Cláusula sexta - O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser 
acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio 
não obrigatório.  

Cláusula sétima - É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 
(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escola-
res.  

Parágrafo 1
o
 - O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa 

ou outra forma de contraprestação. 

Parágrafo 2
o
 - Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos 

casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano. 

Cláusula oitava - A manutenção de estagiários em desconformidade com a Lei nº 11.788 de 25/09/2008, 
caracteriza vínculo de emprego do estudante com a parte concedente do estágio para todos os fins da legis-
lação trabalhista e previdenciária.  

Parágrafo único. A CONCEDENTE que reincidir na irregularidade de que trata este artigo ficará impedida de 
receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão definitiva do processo administrativo cor-
respondente.  

Cláusula nona – São atribuições da INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR: 

I. celebrar termo de compromisso com o estudante ou com seu representante ou assistente legal, 
quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições 
de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação esco-
lar do estudante e ao horário e calendário escolar;  

II. indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompa-
nhamento e avaliação das atividades do estagiário; 

III. elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus estudantes;  
IV. orientar os estudantes quanto aos procedimentos para realização de estágio; 
V. supervisionar o estágio, através do supervisor acadêmico, verificando o cumprimento das atividades 

desenvolvidas pelo estagiário, assim como o ambiente em que o estagiário está inserido, a compati-
bilidade com o curso das atividades desenvolvidas e as condições de aprendizagem; 

VI. avaliar o estagiário na realização do estágio; 
VII. atuar em cooperação com a CONCEDENTE no exame de assuntos e resolução de problemas atinentes 

ao estágio. 
VIII. A INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR deverá comunicar formalmente à CONCEDENTE sobre al-

terações nas condições acadêmicas do ESTAGIÁRIO, tais como transferência, desistência, alteração 
de curso e outros que impliquem na impossibilidade e/ou alterações significativas para a manutenção 
do estágio. 

IX. Divulgar amplamente o processo de seleção nos cursos de Licenciatura. 

 
Cláusula Décima – São atribuições da CONCEDENTE: 
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I. Informar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, as oportunidades de estágio e as quantidades de 
vagas ofertadas, solicitando formalmente à INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, relação a publi-
cização ampla do processo de seleção nos cursos. 

II. celebrar termo de compromisso com o  estudante, com a interveniência da universidade, zelando por 
seu cumprimento;  

III. em caso de estágio curricular não obrigatório, contratar em favor do estagiário seguro contra aciden-
tes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no 
termo de compromisso;  

IV. manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;  
V. atribuir ao estagiário tarefas compatíveis com a natureza de seu curso, de acordo com as atividades 

previstas no Plano de Estágio; 
VI. oferecer condições físicas e materiais indispensáveis à realização do estágio; 
VII. fixar escala de atividades respeitando a carga horária e o horário do estágio e exercer controle de 

frequência do estagiário; 
VIII. orientar de forma a propiciar ao estagiário condições de aprendizagem, destacando profissional de 

seu quadro de pessoal para atuar como orientador de campo de estágio durante o período integral 
de realização do estágio; 

IX. aceitar em suas dependências o supervisor acadêmico (docente designado pela INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO SUPERIOR), para trabalhos de supervisão, avaliação do estágio e outros que se fizerem 
necessários; 

X. comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, por meio do supervisor acadêmico, qualquer irregulari-
dade na realização do estágio; 

XI. atuar em cooperação com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR para o exame de assuntos e re-
solução de problemas atinentes ao estágio. 

Cláusula Décima Primeira – Da Seleção de Estagiários 
 
Ocorrendo vagas para estágio, a CONCEDENTE solicitará formalmente à INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
SUPERIOR a publicização ampla do processo de seleção nos cursos. 
 
Cláusula Décima Segunda – O presente Convênio entrará em vigor a partir  da data de sua assinatura 
e terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser alterado ou prorrogado por meio de Termo 
Aditivo. 
 
Parágrafo único. A rescisão poderá dar-se, a qualquer tempo, mediante manifestação expressa de qualquer 
das partes, sendo que estas manterão entendimentos quanto ao encerramento dos estágios em curso. 
 
Cláusula Décima Terceira – Eventuais dúvidas decorrentes da execução do presente Convênio serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná. 
 
 
E por estarem as partes ajustadas, os partícipes firmam o presente Termo, a título precário, em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

 
[Local-UF],          de                              de             . 

 
 

 
 
 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 



Página 14 de 30 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 

 
Rua Padre Vitoriano Valente, nº. 540 - CX. Postal, 31 - Fone: (43) 3178-8454 

CEP 86200-000 - www.ibipora.pr.gov.br 
CNPJ: 76.244.961/0001-03 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
**RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA 

 

 

ANEXO V 

MINUTA  

PLANO DE TRABALHO 

 
Ref. Tendo em vista que a Chamada Pública n°. 001/2022 - SME 

visa suprir as vagas remanescentes resultantes do Convênio 

firmado entre o Município de Ibiporã e a Universidade Estadual de 

Londrina (UEL), o plano de trabalho a seguir apresentado está em 

conformidade com o Convênio firmado. 

 

1 - DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 76.244.961/0001-03 

Endereço: Avenida Prefeito Mário de Menezes, 1013. Centro. 

Cidade: Ibiporã 

Estado: Paraná 

CEP: 86.200-000 

DDD/Fone: (43) 3178-0393 

E-mail: educacao@ibipora.pr.gov.br 

 

Nome do responsável: Antonio Prata Neto 

Cargo/função: Secretário Municipal de Educação 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE ACEITANTE:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:  

Estado:  

CEP:  
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DDD/Fone:  

E-mail: 

 

 

 

 

Nome do responsável:  

RG:  

Órgão expedidor:  

Cargo/função:  

 

2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: ESTÁGIO DE APOIO À DOCÊNCIA 

 

Período de execução: 12 MESES PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO. 

 

Identificação do Objeto: Parceria entre a [INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR] e a Secretaria 

Municipal de Educação de Ibiporã (SME), que por meio da Administração Municipal de Ibiporã, 

pretende ofertar vagas remanescentes para estagiários de licenciaturas, resultantes do Convênio 

com a Universidade Estadual de Londrina, para desenvolver suas habilidades acadêmicas, na 

modalidade da Educação Básica do Ensino Regular do Fundamental I, que compreende as turmas 

do 1º ao 5º ano, e abrangendo a modalidade da Educação Inclusiva da Rede Municipal, em toda a 

sua magnitude (Infantil e Fundamental I). 

 

Justificativa da proposição: A ação tem como propósito o fortalecimento e o alinhamento da 

teoria e prática dos estagiários de forma contínua e interligada, a fim de tornar o aluno um 

profissional mais experimentado para o exercício do seu saber, despertando o interesse pela 

docência, mediante, o desempenho de atividades ligadas ao ensino, possibilitando a experiência 

da vida acadêmica, por meio da participação em diversas funções da organização e 

desenvolvimento das atividades de ensino e aprendizagem no laboratório in locu denominado 

escola.  

A trajetória acadêmica é uma caminhada ímpar de aprendizagem e trocas de experiências. 

Conforme o aluno trilha o rumo da graduação, seus passos devem levá-lo também a capacitação 

para o exercício pleno da docência. Inquestionavelmente a prática pedagógica é uma marcante 
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passagem na vida acadêmica do discente de licenciatura, que por meio da observação acurada, da 

reflexão e da experimentação, é preparado para a atuação vivida do ato de ensinar. 

Dentro do diagrama de atividades, os Estagiários de Apoio à Docência terão de 

acompanhar, planejar e executar ações pedagógicas, que por intermédio de seus conhecimentos,  

habilidades e competências serão colocados em prática, enriquecendo sua ação docente de modo 

a contribuir para a comunidade escolar no qual desenvolverá suas atividades. 

O Projeto se divide em duas ações: Estágio de Apoio à Docência Regular e Estágio de 

Apoio à Docência Inclusiva. 

 

3 - OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

3.1 - OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 

 Informar à [INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR], as oportunidades de estágio e 

as quantidades de vagas ofertadas; 

 Solicitar Estagiários, indicando o curso, área de atuação ou de formação do 

conhecimento; 

 Indicar funcionário do seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso de estagiário, para orientar e 

supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

 Celebrar, na qualidade de CONCEDENTE, Termo de Compromisso de Estágio com 

a [INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR] e o Estagiário;  

 Permitir o início das atividades de estágio somente após assinatura do Termo de 

Compromisso; 

 Remeter semestralmente ao Coordenador do curso o relatório sobre a frequência e 

aproveitamento do estagiário, com vista obrigatória ao estagiário; 

 Ofertar instalações que proporcionem ao estagiário, atividades de aprendizagem 

social, profissional e cultural;  

 Remeter à Instituição de Ensino, no ato do desligamento do estagiário, Termo de 

Realização de Estágio, contendo o resumo das atividades desenvolvidas pelo mesmo bem como a 

avaliação do seu desempenho; 

 Em caso de estágio curricular não obrigatório, contratar em favor do estagiário, 

seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado; 

 Manter à disposição da fiscalização, documentos que comprovem a relação de 

estágio; 
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 Atribuir ao estagiário, tarefas compatíveis com a natureza de seu curso, de acordo 

com as atividades previstas no Plano de Estágio; 

 Fixar escala de atividades respeitando a carga horária e o horário do estágio e 

exercer controle de frequência do estagiário; 

 Aceitar em suas dependências o supervisor acadêmico (docente designado pela 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR), para trabalhos de supervisão, avaliação do estágio e 

outros que se fizerem necessários; 

 Comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR, por meio do supervisor 

acadêmico, qualquer irregularidade na realização do estágio; 

 Atuar em cooperação com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR para o exame 

de assuntos e resolução de problemas atinentes ao estágio. 

 

3.2 - OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 

 Divulgar as oportunidades de estágios e as quantidades de vagas ofertadas pela 

CONCEDENTE; 

 Orientar os estudantes quantos aos procedimentos para realização de estágio; 

 Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 

cultural e profissional do estagiário; 

 Indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como 

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário, o qual deverá 

supervisionar o estágio, verificando o cumprimento das atividades desenvolvidas pelo estagiário;  

 Celebrar Termo de Compromisso com o Estagiário ou com seu representante ou 

assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte CONCEDENTE, 

indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e 

modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar; 

 Comunicar à CONCEDENTE, de imediato e por escrito, sobre alterações nas 

condições acadêmicas do ESTAGIÁRIO, tais como transferência, desistência, alteração de curso e 

outros que impliquem na impossibilidade e/ou alterações significativas para a manutenção do 

estágio; 

 Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus 

estudantes;  

 Atuar em cooperação com a CONCEDENTE no exame de assuntos e resolução de 

problemas atinentes ao estágio.                            
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4 - METAS, ETAPAS OU FASES (CRONOGRAMA) 

4.1 – ESTÁGIO DE APOIO À DOCÊNCIA REGULAR 

Estágio de Apoio à Docência Regular 

Aberto aos alunos de todos os cursos de licenciatura da [INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR] 

 

Carga horária: 04 horas dia / 20 horas semana 

Bolsa Estágio: R$ 800,00  

Duração: 12 meses 

Hora prevista do estágio: Entre 07h30min e 17h00min, durante os dias letivos. 

A bolsa estágio visa auxiliar a cobertura de despesas relacionadas ao estágio, como transporte, 

alimentação, seguro, entre outros, ficando vedada a concessão de qualquer auxílio adicional, não 

possuindo qualquer natureza salarial, podendo variar de acordo com o número de dias úteis do 

período a que se refere, bem como, o número de ausências justificadas ou não, se houver, as 

quais serão descontadas. 

 

DESCRIÇÃO DAS METAS: 

 

O Estagiário de Apoio à Docência Regular será orientado pela equipe da Secretaria 

Municipal de Educação, juntamente com a Coordenação Pedagógica da instituição de Ensino 

integral, a desenvolver atividades direcionadas ao desenvolvimento afetivo, intelectual e corporal 

dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Ibiporã, norteados em três eixos: 

 

01) Atividades Personalizadas: O Estagiário dos cursos de Graduação deverá propor 

atividades pedagógicas referente ao curso de licenciatura no qual está regularmente matriculado, 

priorizando a área de conhecimento o qual é seu objeto de formação e de conhecimento, 

contribuindo para a pluralidade de saberes e experiências que serão disponibilizados aos alunos 

pertencentes a Rede Municipal de Educação de Ibiporã. Essa atividade será elaborada em 

consonância com o professor regente da turma e a Coordenação Pedagógica da instituição. 

 

02) Reforço Escolar: A Gestão Municipal tem o compromisso de diminuir os danos 

pedagógicos causados pelo período pandêmico, com adoção das aulas extras de reforço escolar, 

principalmente nas matérias de Língua Portuguesa e Matemática, a fim de acelerar - ou retomar - o 

processo de alfabetização, com o objetivo de equalizar a aprendizagem e garantir oportunidades 

com qualidade e equidade aos alunos da rede municipal. Dessa maneira, o reforço pode ser 
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tratado como uma forma de permitir que a criança tenha contato por mais tempo com aquele 

conteúdo que tenha mais dificuldade em compreender. 

Dentro desse conceito, o Estagiário, dará apoio ao professor regente da sala na aplicação 

das atividades durante os períodos de reforço escolar, além de orientar as crianças 

individualmente, reforçando a aprendizagem das atividades desenvolvidas, nas quais os mesmos 

apresentem dificuldades. 

 

03) Acolhimento, jogos e brincadeiras lúdicas: Desde a tenra idade somos lúdicos por 

natureza, por isso temos a necessidade do brincar, jogar e divertir-se e na ação educacional a 

criança tem seu direito garantido, por esse motivo entende-se que a ludicidade deve permear as 

práticas pedagógicas. Sendo assim o Estagiário deverá expor o lúdico e apoiar o ensino por meio 

de alternativas divertidas e autênticas, a fim de colaborar no desenvolvimento dos alunos e 

contribuir para o seu crescimento intelectual e corporal, atuando como verdadeiros guias na 

promoção de atividades afetivas de natureza pedagógica.  

O Estagiário também acompanhará os alunos durante as refeições e higienização. Deverá 

programar e monitorar atividades dirigidas, ensinando jogos, exercícios, brincadeiras, danças, 

representações teatrais e demais atividades correlatas dentro dessa perspectiva juntamente com a 

Coordenação Pedagógica da Instituição de Ensino de acordo com a necessidade da unidade 

escolar.  

Sugestão de Atividades: Hora do Almoço, Hora da Limpeza e Higiene, Momento 

Recreativo: Ensinar uso de Jogos e Tabuleiros, Meditação, Hora do Cinema, Hora do Conto, Varal 

de História, Informática com Jogos Didáticos, Brincadeiras Circenses e Cantigas Populares, Hora 

do Brinquedo, Atividades ao ar Livre na instituição, Pinturas, Recortes, Modelagens entre outras. 

 

4.2 – ESTÁGIO DE APOIO À DOCÊNCIA INCLUSIVA 

Estágio de Apoio à Docência Inclusiva – 20/30 Horas 

Estágio de Apoio à Docência Inclusiva (Infantil): Aberto aos alunos do curso de Pedagogia da 

[INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR] 

Estágio de Apoio à Docência Inclusiva (Fundamental I): Aberto aos alunos de todos os cursos 

de licenciatura da [INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR], com preferência aos alunos do curso 

de Pedagogia. 

 

Carga horária: 04 horas dia / 20 horas semana 

Bolsa Estágio: R$ 800,00  
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Duração: 12 meses 

Hora prevista do Estágio: Entre 07h30min e 17h00min, durante os dias letivos. 

 

Carga horária: 06 horas dia / 30 horas semana 

Bolsa Estágio: R$ 1.200,00 

Duração: 12 meses 

Hora prevista do Estágio: Entre 07h30min e 17h00min, durante os dias letivos. 

A bolsa estágio visa auxiliar a cobertura de despesas relacionadas ao estágio, como transporte, 

alimentação, seguro, entre outros, ficando vedada a concessão de qualquer auxílio adicional, não 

possuindo qualquer natureza salarial, podendo variar de acordo com o número de dias úteis do 

período a que se refere, bem como, o número de ausências justificadas ou não, se houver, as 

quais serão descontadas. 

 

 

DESCRIÇÃO: 

O papel do Estagiário de Apoio na Educação Inclusiva deve estar baseado na legislação 

garantida pela Lei 13.146/15, Artigo III. Sua função principal é facilitar a acessibilidade do aluno 

com deficiência e promover a instituição delas na sala de aula da melhor maneira possível, para 

isso o Estagiário necessita ter, além das premissas pedagógicas, sensibilidade e empatia 

aprimorada.  

O Estagiário tem papel importante no que se refere à esfera emocional, transmitindo 

confiança ao aluno, para que ele estabeleça conexão e assim o processo educacional transcorra 

de forma que, as potencialidades e habilidades da criança evolua, respeitando o quadro evolutivo e 

as características das síndromes as quais esses alunos se enquadram. 

Os Estagiários serão orientados pela equipe da Secretaria Municipal de Educação através 

do Setor do AEE (Atendimento Educacional Especializado) juntamente com a Coordenação 

Pedagógica da Instituição de Ensino, a partir do Plano Individual e da necessidade específica de 

cada aluno. 

O Atendimento Educacional Especializado - AEE tem como função identificar, elaborar 

e organizar recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena 

participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas. 

 

ATIVIDADES: 
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O Estagiário tem conexão direta com o trabalho escolar e deve auxiliar o aluno baseados 

nos seguintes eixos norteadores: 

 Momentos de higiene, alimentação e locomoção. 

 Atuando em todas as tarefas escolares necessárias em todas as modalidades e 

níveis de ensino (Educação Infantil e Ensino Regular Fundamental).  

 O Estagiário no ambiente escolar poderá exercer funções dentro da escola, para 

além da sala de aula, como por exemplo auxiliar em atividade extraclasse.  

 Atuar em parceria com o professor regente com o propósito de estimular a 

autonomia e a capacidade de desenvolvimento afetivo, intelectual e corporal, a partir de 

intervenções e adaptações curriculares das potencialidades de cada aluno. 

 Auxiliar na adaptação do material pedagógico proposto pela escola, quanto na 

mediação social entre a criança com deficiência e o ambiente em que se encontra. 

 Utilizar recursos de atendimento como forma de intervenção com a finalidade de 

facilitar e mediar o acesso ao conteúdo de sala, bem como o uso de tecnologia assistiva (TA), que 

consiste em todas as possibilidades que são criadas para ajudar as pessoas com necessidades 

especiais a terem independência e serem incluídas, seja adaptando ou ampliando suas habilidades 

de: se comunicar, ouvir, andar, tocar, ver, proporcionando ao aluno um acesso adaptado à 

informação. 

 O papel do profissional de apoio na educação inclusiva contribui com a superação 

de barreiras por parte do aluno. Além disso, deve ajudá-los nas suas atividades básicas do dia a 

dia escolar, fornecendo uma grande possibilidade para o desenvolvimento de todas as suas 

competências. Assim, as crianças com deficiência poderão aproveitar de forma mais efetiva todo o 

seu potencial de atuação.  

 O Estagiário de inclusão será um elo promovedor de confiança nesses alunos, 

enriquecendo a percepção de que possui capacidade para executar certas tarefas, em suas 

pequenas conquistas, esse aluno incluso passa a se sentir capaz de vencer qualquer desafio. 

O estágio nessa área contribui para o processo de formação do estudante de Pedagogia, 

visto que as experiências vividas na sala de aula, as observações e interações com os sujeitos 

escolares são fundamentais para a compreensão do processo de ensino – aprendizagem.  

O Estagiário de inclusão, além de suscitar a reflexão sobre sua contribuição para o 

desenvolvimento do aluno com deficiência, ele é um grande mediador e promovedor do processo 

de inclusão. Quando realizado de forma planejada e sistematizada, seu trabalho pode contribuir 

grandemente para este verdadeiro processo e promover o desenvolvimento integral do aluno com 

necessidades educacionais especiais, agregando experiência a sua prática pedagógica.  
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5 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Conta Natureza da 

Despesa 

Descrição Valor 

  Estágio Regular 20 h 

Quant. de bolsa estágio: [remanescentes do 

Convênio com a UEL] 

Valor unit. Bolsa: R$ 800,00 

 

Estágio Inclusivo 20h 

Quant. de bolsa estágio: [remanescentes do 

Convênio com a UEL] 

Valor unit. Bolsa: R$ 800,00 

 

Estágio Inclusivo 30 h 

Quant. de bolsa estágio: [remanescentes do 

Convênio com a UEL] 

Valor unit. Bolsa: R$ 1.200,00 

 

  

Valor Total 

  

 

 

 

 

6 - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Previsão de execução: [a definir] podendo ser prorrogado por mais 12 meses. 

Mês Estágio Regular 20 h 

Quant. de bolsa 

estágio: 

[remanescentes do 

Convênio com a UEL] 

Valor unit. Bolsa: R$ 

800,00 

Estágio Inclusivo 20h 

Quant. de bolsa 

estágio: [remanescentes 

do Convênio com a UEL] 

Valor unit. Bolsa: R$ 

800,00 

Estágio  Inclusivo 30 h 

Quant. de bolsa 

estágio: [remanescentes 

do Convênio com a UEL] 

Valor unit. Bolsa: R$ 

1.200,00 

TOTAL 

DESEMBOLSO 

MENSAL 

     

     

     

     



Página 23 de 30 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 

 
Rua Padre Vitoriano Valente, nº. 540 - CX. Postal, 31 - Fone: (43) 3178-8454 

CEP 86200-000 - www.ibipora.pr.gov.br 
CNPJ: 76.244.961/0001-03 

     

     

     

     

     

     

     

     

TOTAL DESEMBOLSO 12 MESES  

 

6.1 – MENSURAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

 

A contrapartida a ser fornecida pela [INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR] será de 

forma técnica, no sentido de dar suporte ao Estagiário e à Concedente para a concretização do 

estágio, tais como: orientação aos estudantes, avaliação das instalações, encaminhamento dos 

candidatos para o processo de seleção, entre outras ações de cunho técnico. 
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7 - DO PRAZO 

 

O presente Plano de Trabalho terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogado e/ou alterado, com exceção de seu 

objeto, por acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo, durante a vigência do Convênio. 

 

8 – UNIDADE RESPONSÁVEL e GESTOR DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

A unidade responsável pelo Convênio será a Secretaria Municipal de Educação, no que 

diz respeito aos estagiários que forem atuar na Rede Municipal de Educação. 

Gestor do Termo de Cooperação Técnica: Antonio Prata Neto 

 

9 – DECLARAÇÃO 

 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para os efeitos e sob as 

penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 

Nacional, Estadual ou Municipal, ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal, que impeça a celebração do Termo de Cooperação Técnica, na forma deste 

Plano de Trabalho. 

 

 
[Cidade/UF], _____ de ____________ de 20_____. 

 
 

 

   
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
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ANEXO VI 
 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS ESTAGIÁRIOS PELA UNIDADE CONCEDENTE 
 

ANÁLISE DE CURRÍCULO - PONTUAÇÃO ESTAGIÁRIO 

Formação Acadêmica e Atuação Profissional 

O currículo será avaliado conforme critérios abaixo estabelecidos: 

 

01) FORMAÇÃO - 01 (UMA) OPÇÃO: 

- Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia + Cursando 2ª Licenciatura em cursos de licenciatura plena, 

no primeiro ou segundo período = 25,00 pontos 

- Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia + Cursando 2ª Licenciatura em cursos de licenciatura plena, 

no terceiro ou quarto período = 20,00 pontos 

- Diploma de Licenciatura Plena + Cursando 2ª Licenciatura em Licenciatura plena em Pedagogia, no 

primeiro ou segundo período = 24,00 pontos 

- Diploma de Licenciatura Plena + Cursando 2ª Licenciatura em Licenciatura plena em Pedagogia, no terceiro 

ou quarto período = 20,00 pontos 

- Diploma de magistério + cursando licenciatura plena em Pedagogia = 18,00 pontos 

- Diploma de magistério + cursando licenciatura plena = 16,00 pontos 

- Diploma de graduação + cursando Licenciatura plena em Pedagogia = 16,00 

- Diploma de graduação + cursando Licenciatura plena = 12,00 

- Cursando Licenciatura plena em Pedagogia, no quinto ou sexto período = 15,00 

- Cursando Licenciatura plena em Pedagogia, nos demais períodos = 12,00 

- Cursando Licenciatura plena, no quinto ou sexto período = 11,00 

- Cursando Licenciatura plena, nos demais períodos = 10,00 

 

02) ESPECIALIZAÇÃO E ATUAÇÃO (SOMATÓRIA): 

+ Diploma de Pós Graduação na área de educação: 

Especialização - 0,5 pontos (até 3) - 1,5 / Mestrado - 2,5 (até 1) / Doutorado - 6,00 (até 1) 

+ Tempo de atuação no Magistério Público ou Privado, (incluindo estágio) no ensino infantil ou fundamental I: 

1,50 ponto por semestre, por até 10 semestres - 15,00 pontos 

 

PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50,00 

- Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia + Cursando 2ª Licenciatura em cursos de licenciatura plena, 

no primeiro ou segundo período = 25,00 pontos 

- Diploma de Pós Graduação na área de educação: 10,00 (três especialização + mestrado + doutorado) 

- Tempo de atuação no Magistério Público ou Privado, (incluindo estágio) no ensino infantil ou fundamental I: 

15,00 pontos. 
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ENTREVISTA - PONTUAÇÃO ESTAGIÁRIOS 

 
 

PONTUAÇÃO MÁXIMA: 50,00 (SOMATÓRIA) 

 

A entrevista será avaliada conforme critérios abaixo estabelecidos: 

 

 Disponibilidade de horários: 20,00 

 Motivação para candidatar-se à vaga: 20,00 

 Conhecimento, Habilidades e Competências referente as atividades do Estágio: 10,00 
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ANEXO VII 

 
MINUTA  

 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO E PLANO DE ESTÁGIO Nº XXXX 

(Documento Fundamentado nos Termos da Lei nº 11.788/2008) 
 

 
Aos XX dias do mês de XX de XXX, na cidade de Ibiporã PR, em atendimento ao prescrito no Art. 3º, inciso II 
da Lei nº 11.788/2008, as partes a seguir nomeadas: 
 
[Instituição de Ensino Superior], pessoa jurídica de direito xxx, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n. XXXXX, com 
sede XXXXXX, na cidade de XXXXX, Estado XXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXX, RG: 
XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
 
Estudante: XXXXX, portador (a) do RG nº  XXX, UF; PR, inscrito (a) CPF: XXX, Data de Nascimento: XXX, 
Telefone: XXX, Endereço: XXX, Cidade: XXX, Estado PR, CEP: 86200-000, Curso: XXXX, Semestre: xx- 
Duração x semestres, adiante denominado (a) ESTAGIÁRIO, e a  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no MF/CNPJ sob nº. 
76.244.961/0001-03 com sede na Avenida Mário de Menezes nº. 1013 Ibiporã – Paraná, neste ato 
representado pelo Secretário, ANTONIO PRATA NETO, brasileiro, solteiro,  portador da cédula de identidade 
RG nº XXXXXX, e inscrito do CPF/MF sob n° XXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, neste ato 
doravante denominado de PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO, 
 
Celebram entre si este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, intermediado pela [Instituição de 
Ensino Superior], pessoa jurídica de direito XXXXXXXXX, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n. 
XXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXX, Estado 
XXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA 1º - Este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO E PLANO DE ESTÁGIO indicam as 
condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação 
escolar do estudante e ao horário e calendário escolar. Além disso, representa o comprovante de inexistência 
de vínculo de emprego, nos termos da Lei nº 11.788/2008. 
 
CLÁUSULA 2º - Na vigência do presente Termo e na forma da Legislação em vigor, o ESTAGIÁRIO estará 
coberto por apólice da [SEGURADORA] contra acidentes pessoais até R$ 10.000,00 (morte acidental e 
invalidez permanente total ou parcial por acidente), a qual será encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do presente Termo de Compromisso de Estágio e Plano de Estágio. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica sob responsabilidade do estagiário o envio das informações e/ou documentações 
necessárias para confecção da apólice de seguros perante a empresa contratada pelo Município de Ibiporã. 
Após o recebimento da apólice o estagiário imediatamente deverá enviar cópia da apólice para a Secretaria 
Municipal de Educação de Ibiporã e para Instituição de Ensino. 
 
Parágrafo Segundo: O início das atividades do estagiário está condicionada a entrega da apólice de seguros 
para a Secretaria Municipal de Ibiporã e para a Instituição de Ensino, não sendo permitido, em hipótese 
alguma, que dê início à suas atividades sem apresentação da apólice. 
 
CLÁUSULA 3º - Ficam compromissadas entre as partes as seguintes condições básicas: 
a) Zelar pelo fiel cumprimento deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO E PLANO DE ESTÁGIO  
b) Este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO E PLANO DE ESTÁGIO vigorarão a partir de sua 
assinatura, podendo ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicação escrita às 
demais partes, ou ser prorrogado por meio de ADITIVOS, respeitando o limite máximo de vigência de 02 
(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 
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c) Prazo de vigência do presente contrato: XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX. 
 
d) As atividades de ESTÁGIO definidas em comum acordo entre as partes serão desenvolvidas no seguinte 
horário: xxxxxxxxxxxxx, perfazendo 20 ou 30 horas semanais. 
e) As atividades a serem desenvolvidas pelo ESTAGIÁRIO estão de acordo com a programação curricular 
estabelecida para cada curso e com itinerário formativo do educando.  
f) O PLANO DE ESTÁGIO, elaborado de acordo entre o ESTAGIÁRIO, a Parte Concedente e a Instituição de 
Ensino é incorporado na sua primeira fase a este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, e por meio de 
PLANOS DE ESTÁGIO ADITIVOS incorporados às fases seguintes.  
g) Local de estágio: [UNIDADE MUNICIPAL DE ENSINO] 
 
CLÁSULA 4º- Cabe à INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
a) Avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional 
do educando; 
b) Indicar professor orientador da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo 
acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 
c) Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 06 (seis) meses de relatório das 
atividades; 
d) Zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de 
descumprimento de suas normas; 
e) Elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos; 
f) Comunicar à parte concedente de estágio, no início do período letivo, as datas de realização  de avaliações 
escolares ou acadêmicas. 
 
CLÁUSULA 5º - Cabe ao ESTAGIÁRIO: 
a) Preencher e entregar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, os relatórios de atividades previstas sobre o seu 
estágio;  
b) Informar imediatamente à INSTITUIÇÃO DE ENSINO qualquer desvirtuamento das condições pactuadas, 
assumindo integral responsabilidade por sua omissão; 
c) Manter atualizada todas as suas informações cadastrais, tanto em relação à PARTE CONCEDENTE 
quanto à INSTITUIÇÃO DE ENSINO;  
d) Receber Bolsa- Auxílio ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, a qual está incluso o 
auxílio transporte, quando o estágio não for obrigatório. 
e) Caso tenha interesse, poderá providenciar sua inscrição e contribuição como segurado facultativo do 
Regime Geral de Previdência Social; 
f) Gozar 30 (trinta) dias de recesso, preferencialmente durante suas férias escolares, sempre que o estágio 
tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano ou, proporcional, quando o estágio tiver duração inferior a 1 
(um) ano; 
g) Enviar as informações e/ou documentações necessárias para convecção da apólice de seguros perante a 
empresa contratada pelo Município de Ibiporã. Após o recebimento da apólice o estagiário imediatamente 
deverá enviar cópia da apólice para a Secretaria Municipal de Educação de Ibiporã e para Instituição de 
Ensino; 
h) Respeitar e cumprir as regras do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã (Lei Municipal 
nº 2.236/2008 e alterações), no que couber. 
 
 
CLAUSULA 6º - compete a PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO: 
a) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem 
social, profissional, e cultural;  
b) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação e experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10(dez) estagiários 
simultaneamente;  
c) Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais (morte acidental e invalidez permanente 
total ou parcial por acidente) na forma ajustada pelo convênio firmado entre a PARTE CONCEDENTE e a 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 
d) Por ocasião do desligamento do ESTAGIÁRIO, entregar-lhe termo de realização do estágio com indicação 
resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;  
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e) Manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 
f) Elaborar e encaminhar à instituição de Ensino, semestralmente, relatório de atividades com vista 
obrigatória ao estagiário, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário; 
g) Garantir ao ESTAGIÁRIO a aplicação da legislação relacionada a saúde e segurança no trabalho; 
 
h) Permitir que a carga horária do ESTAGIÁRIO seja reduzida, pelo menos à metade, sem qualquer desconto 
nos valores de bolsa- auxílio ou outra forma  de contraprestação, quando a Instituição de Ensino adote e 
informe no início do período letivo a época de verificações de aprendizagem periódicas ou finais  
i) Conceder ao ESTAGIÁRIO, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período 
de recesso remunerado de 30 (trinta) dias a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares ou, 
se tiver duração inferior a 1(um) ano, os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional.  
j) Pagar a Bolsa- auxílio ou outra forma de contraprestação na forma acordada, a qual está incluso o auxílio 
transporte, quando o estágio não for obrigatório. 
k) Permitir, independente de aviso prévio, que a INSTITUIÇÃO DE ENSINO possa verificar as condições em 
que se realiza o estágio. 
 
CLÁUSULA 7º - O presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO E PLANO DE ESTÁGIO pode ser 
denunciado, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita pelo denunciante ás demais partes. 
 
CLÁUSULA 8º - O não cumprimento por qualquer das cláusulas do presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE ESTÁGIO E PLANO DE ESTÁGIO constitui motivo de imediata rescisão. 
 
CLÁUSULA 9º - O Plano de Estágio a seguir estabelece as atividades a serem desenvolvidas pelo 
ESTÁGIÁRIO  e visam o aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à 
contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o 
trabalho, e estão compatíveis com a programação curricular estabelecida para o curso e o itinerário formativo 
do educando.  
 
PARAGRÁFO ÚNICO: As atividades dos semestres subseqüentes não previstas nesse instrumento poderão 
ser incorporadas ao presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO E PLANO DE ESTÁGIO por meio 
de PLANOS DE ESTÁGIO ADITIVOS. 
 
Descrição das Atividades: Momentos de higiene, alimentação e locomoção. Atuando em todas as tarefas 
escolares necessárias em todas as modalidades e níveis de ensino (Educação Infantil e Ensino Regular 
Fundamental).  O Estagiário no ambiente escolar poderá exercer funções dentro da escola, para além da 
sala de aula, como por exemplo auxiliar em atividade extraclasse.  Atuar em parceria com o professor 
regente com o propósito de estimular a autonomia e a capacidade de desenvolvimento afetivo, intelectual e 
corporal, a partir de intervenções e adaptações curriculares das potencialidades de cada aluno. Auxiliar na 
adaptação do material pedagógico proposto pela escola, quanto na mediação social entre a criança com 
deficiência e o ambiente em que se encontra. Utilizar recursos de atendimento como forma de intervenção 
com a finalidade de facilitar e mediar o acesso ao conteúdo de sala, bem como o uso de tecnologia assistiva 
(TA), que consiste em todas as possibilidades que são criadas para ajudar as pessoas com necessidades 
especiais a terem independência e serem incluídas, seja adaptando ou ampliando suas habilidades de: se 
comunicar, ouvir, andar, tocar, ver, proporcionando ao aluno um acesso adaptado à informação. O papel do 
profissional de apoio na educação inclusiva contribui com a superação de barreiras por parte do aluno. Além 
disso, deve ajudá-los nas suas atividades básicas do dia a dia escolar, fornecendo uma grande possibilidade 
para o desenvolvimento de todas as suas competências. Assim, as crianças com deficiência poderão 
aproveitar de forma mais efetiva todo o seu potencial de atuação.  O Estagiário de inclusão será um elo 
promovedor de confiança nesses alunos, enriquecendo a percepção de que possui capacidade para executar 
certas tarefas, em suas pequenas conquistas, esse aluno incluso passa a se sentir capaz de vencer qualquer 
desafio. 
 
CLÁUSULA 10º - Hipóteses de desligamento do ESTAGIÁRIO: 
 
a) automaticamente, por término da vigência do presente Termo, caso não seja firmado um novo Termo de 
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Compromisso; 
 
 
b) a pedido do estudante decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se 
comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho no órgão, na entidade ou na instituição de ensino a 
qualquer tempo, por interesse do IME em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida 
no Termo de Compromisso de Estágio ou legislação competente; 
c) pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias consecutivos ou não, no período 
de um mês, ou 30 (trinta) dias durante todo o período de estágio; 
d) pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário por conduta incompatível 
com a exigida pela Secretaria Municipal de Educação de Ibiporã; 
e) ter ou manter conduta incompatível com a moralidade administrativa. 
 
CLÁUSULA 11º Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelos partícipes, ouvidos os 
responsáveis pela execução e fiscalização, nos termos  deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. 
 
CLÁUSULA 12º De comum acordo as partes elegem o Foro Regional de Ibiporã, Comarca da Região 
Metropolitana de Londrina, Estado do Paraná, renunciando, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir qualquer questão que se origine deste TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO e 
que não possa ser resolvidas amigavelmente.  
 
E por estarem ajustados, os partícipes firmam o presente TERMO DE COMPROMISSO E PLANO DE 
ESTÁGIO em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus 
efeitos jurídicos e legais.  
 
 
 

 
 

____________________________________ 
PARTE CONCEDENTE DE ESTÁGIO 

(carimbo e assinatura) 

 
 

___________________________________                                                                   
ESTAGIÁRIO                                                                                                  
(assinatura) 

 
 
 
 

 
_____________________________________  

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
(carimbo e assinatura) 

 

 
____________________________________ 

PROFESSOR ORIENTADOR INDICADO PELA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, conforme art. 7º, inciso 

III, da Lei nº 11.788/2008 
 
 
 
                                          
                         

 
_____________________________________  

TESTEMUNHA 1 
Nome:____________________________________ 
RG nº: ____________________________________ 
CPF:______________________________________ 

 

 
_____________________________________  

TESTEMUNHA 2 
Nome:____________________________________ 
RG nº: ____________________________________ 
CPF:______________________________________ 

 
                                                                                                                          
                                            
                                           

                                           


